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ATOS DO DIRETOR GERAL

PORTARIAS

PORTARIA 8/2022 DG
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no
uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução TRE/GO n.
275, de 18 de dezembro de 2017, alterada pela Resolução TREGO n. 349/2021,
CONSIDERANDO a necessidade de recebimento dos materiais e insumos adquiridos pelo Tribunal
Superior Eleitoral para utilização nas Eleições Gerais 2022,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores LUÍZ BRAZ NEVES JÚNIOR, DORY GONZAGA RODRIGUES e
WILSON LIMA DE ALMEIDA (titulares) e seus respectivos substitutos (suplentes) para, no âmbito
deste Tribunal, comporem a Comissão de Recebimento de materiais e insumos para a realização
das Eleições Gerais 2022.
Art. 2° A referida comissão deverá atuar com, no mínimo, três servidores.
Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Goiânia, 20 de janeiro de 2022.
Wilson Gamboge Júnior
Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 4, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, da Resolução do TRE-GO nº 298, de 18 de outubro de 2018
- Regimento Interno do Tribunal, e,
CONSIDERANDO o afastamento legal (compensação) do Dr. João Luiz da Costa Gomes, Juiz
Eleitoral da 013ª Zona Eleitoral sediada no Município de Inhumas/GO, no período de 07 a
14.01.2022, conforme mensagem eletrônica da respectiva Zona Eleitoral, de 12.01.2022 (SEI n° 

, ID );22.0.000000280-5 0204492
CONSIDERANDO a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual disponível
no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em 14.01.2022, e, em obediência ao art. 4º,
caput, da Resolução TRE-GO nº 183, de 2 de maio de 2012;
CONSIDERANDO a decisão proferida no âmbito do SEI nº ; RESOLVE:22.0.000000280-5
Art. 1º Designar o Dr. JOSÉ AUGUSTO DE MELO SILVA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível
e Criminal da Comarca de Inhumas/GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 13a ZEGO, com
sede no referido Município, no período de 12 a 14.01.2022, em razão de afastamento legal da
titular.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

PORTARIA Nº 5, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, da Resolução do TRE-GO nº 298, de 18 de outubro de 2018
- Regimento Interno do Tribunal, e,
CONSIDERANDO a decisão proferida no SEI nº 22.0.000000362-3;
CONSIDERANDO a Tabela do Judiciário Estadual de 11.1.2022 , disponível no sítio do TJGO na
presente data; RESOLVE:
Art. 1º Designar o Dr. ANDRÉ REIS LACERDA, Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal dos crimes
punidos com reclusão da Comarca de Goiânia/GO para responder pela jurisdição eleitoral da 102ª
Zona Eleitoral, com sede no Município de Piranhas/GO, no período de 07 a 26 de janeiro de 2022;
Art. 2º Designar o Dr. EVERTON PEREIRA SANTOS, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal dos
crimes punidos com reclusão da Comarca de Goiânia/GO para responder pela jurisdição eleitoral
da 102ª Zona Eleitoral, com sede no Município de Piranhas/GO, a partir de 27 de janeiro de 2022,
até provimento ou nova designação.
Art. 3° Designar a Dra. RENATA FARIAS COSTA GOMES DE BARROS NACAGAMI, Juíza de
Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Pirenópolis/GO para responder pela jurisdição eleitoral
da 047ª ZEGO, com sede no Município de São Domingos/GO, a partir de 07 de janeiro de 2022,
até provimento ou nova designação.
Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COMUNICADOS

EDITAL DE CONCURSO DE REMOÇÃO N. 01/2022
EDITAL Nº 01/2022 - SGP (0208127)
EDITAL DE CONCURSO DE REMOÇÃO N. 1/2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,
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